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PARECER JURÍDIC0 N° 10/2026

Ref.:  DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 06/2026 - CONTRATAÇÃO DE EhffRESA PARA FORNECIMNTO DE

MATERIAL ELÉTRICO E ELETRONICO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA/SE.

ANÁLISE      JURÍDICA.      DIREITO     ADM"STRATIVO.
LICITAÇÕES  E  CONTRATOS.  MATERIAIS  ELETRICO  E
ELETRONICOS. DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO
vALOR      vALOR     GLOBAL     Do     pRocEDnffiNTo
LICITATÓRIO DENTRO DO LIMTE PREVISTO NA LEI DE
LICITAÇÕES. PFLA LEGALDADE DO PROCEDH"TO.

1.   RELATOEHO

Trata-se de análise dos aspectos legais do procedimento tombado sob a nomenclatura
"DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 06/2026 - SRP", no qual a CÂMARA DE VEREADORES DE

TTÁIBÀIA:NNS;E  cihjie;riiNa,  tL  "CONTRATAÇÃO   DE   EMPRESA  PARA   FORNEclmNTO   DE

MATERIAL ELETRICO  E  ELETRONICO  PARA A UTIIIZAÇÃO  DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ITABAIANA".

Em consulta realizada ao PLAN0 DE CONTRATAÇÃO ANUAL - PCA de 2026

deste Poder Legis]atívo, exíste a estimativa do custo de RS 16.000,00 (dezesseis mil reais) para a

aquisição de material elétrico e eletrônico.

Compõem  o  processo  administrativo  a  pesquisa  direta  junto  a,  pelo  menos,  três

fomecedores  locais  no  Município  de  ltabaiana/SE,  assim  como  pesquisas  realizadas  junto  ao

PAINEL NACI0NAL DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA - PNCP, como foma de subsidiar os

valores a serem pagos por esta Câmara Municipa].

Os autos seguem a esta Procuadoria para opinião da legalidade do procedimento.

É o breve re]atório. À fundamentação.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Já sob a égide da antiga Lei de Licitações e Contratos - I,ei n° 8.666/93 - existia

posicionamento pacífico de que a análise do órgão de assessormentojurídíco deveria tão somente se

restrin aos aspectos legais-fomais, não cabendo ao parecerista adentrar no mérito da contratação,
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haja vista ser esta uma prerrogativa do gestor público lastreada na oportunidade e na conveniência,

no caso do Presidente da Câmara de Vereadores de ltabaiana/SE.

Neste   sentido,   merece   menção   a  fimdamentação   do   Min.   Gilmar   Mendes,   do

SUPREM0 TRIBUNAL FEDERAL -STF, no HC 171.576, publicado em 05.06.2019:

T...]
E que, no processo licitatório, não compete ao assessor juridico averiguar se está presente a
causa de emergencialidade, mas apenas se há nos autos, decreto que a reconheça. Sua ft]ncão
é  zelar  Dela  lisui.a  sob  o  asDecto  forma]  do  Drocesso.  de  maneira  a  atuar  como
verdadeiro fiscal de forma]idades. " (grifo nosso)

Na mesma linha de raciocínio encontra-se o Eniinciado 07 do Manua] de Boas Práticas

Consultivas da AGU:

"0  Órf!ão  Consu]tivo  não  deve  emitir  maniftstacões  condusivas  sobre  temas  não

iurídicos. tais como os témicos. administrativos ou de conveníência ou oDortunidade.
sem  i)reiuízo  da  Dossibi]idade  de  emitir  ot)inião  ou  fazer  re€omendacões  sobre  tais
ouestões. aDontando tratar-se de iuízo discricionár].o. se aDIÍcáve]. Ademais, caso adentre
em questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e
esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua maniféstação naque]e ponto",
(grifo nosso)

A Nova Lei de Licitações e Contratos -Leí n° 14.133#021 -reforça o entendimento

da limitação do Assessor Juridico aos aspectos foimais ao deteminar que a análise jurídica se dará

ao  final  da  fase  preparatória  para o  controle  de  legalidade,  ou  seja,  antes  da  exteriorização  do

procedimento com a publicação do edital.

Art. S3, cqpArL. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento  jun'dico  da  Administração,  que  realizará  controle  prévio  de  lçgalidade
mediante análise jurídica da contratação.

Desta maneira, reafimia-se que a análise se restringirá aos aspectos legais.

Quando da necessidade para contratar ou executar obras, serviços ou refomas, o Poder
Público deve observar um procedimento rigoroso e detemrinado para a realização de tais

Este procedimento se chama licitação.

Segundo o renomado professor Celso Antônio Bandeira de Mello] :

L Curso de Direito Administrativo. Editora Malheiros. 339 ed, 2016, São Paulo, p.540

atividades.
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"licitação  -  em  suam  síntese  -  é  um  certame  que  as  entidades  govemamentais  devem

promover e no qual abrem disputa entre os interessados em com elas travar deteminadas
relações de conteúdo patrimonial, para escolher a proposta mais vantajosa às conveniências
públicas."

0 procedimento da licitação está prevísto em Nossa Constituição Federal, em seu art.

37, inciso XXI:

"X}H  -  ressalvados  os  casos  especificados  na legis]ação,  as  obras,  serviços,  compras  e

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade
de  condições  a  todos  os  concorrentes,   com  cláusulas  que  estabeleçam  obrigações  de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos temos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis  à garantia do
cumprimento das obrigações."

E também reiterado no art. 175 da Nossa Carta Magna:

Art.  175. Incumbe ao Poder Público, na foma da léi, diretamente ou sob regime de concessão
ou pemissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.

Todavia, o ordenamento j uridico pátrio, ao mesmo tempo em que impõe a obrigatoriedade

da  licitação,  mitiga-a  quanto  a  deteminados  bens  ou  serviços,  tendo  em  vista a  existência  das

hipóteses de contratação direta - por dispensa ou por inexigibilidade. Aliás, ressalte-se que o inciso

XXI,  art.  37  da  Constituição  Federal -  supramencionado  -  iricia  fazendo  ressalvas  a  casos

específicos que não precisain ser licitados.

No caso em estudo, serão realizados esclarecímentos acerca da dispensa da lícítação como

foma de manter a objetividade do presente parecer, tendo em vista que é deste instituto que trata o

procedimento apresentado.

A licitação dispensável constitui uma faculdade conferida à Admiristração Pública em

hipóteses  exaustivamente  listadas  na Lei  de  Licitações.  Ou  seja,  se  o  objeto  contratado  estiver

enquadrado  em  uma  das  possibilidades  prevístas  no  art.  75  da  Nova  Lei  de  Licitações,  o

Administrador  Público  poderá  dispensar  a  ampla  conconência,  desde  que,  óbvio,  devidamente

justificado.

No caso em estudo, a licitação é díspensável em razão dop€qafe#o i;cz/or, situação prevista

no art. 75, inciso 11, da #otie/ I,ei:

Art. 75. É dispensável a licitação:
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11 - para contratação que envolva valores infériores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no
caso de outros serviços e compras;

Por  força  do  Decreto  n°  12.807,  de 29  de  dezembro  de  2025,  o  limite  previsto

atualizado é de R$65.492.11  (sessenta  e cinco mil quatrocentos e noventa  e dois  reais e onz£

centavos), logo sendo este o valor máximo nos casos que não envolvam obras, serviços de engenharia

ou de manutenção de veículos automotores.

2.1. D0 SISTEMA DE REGISTR0 DE PREÇOS.

Impende salientar que, acertadamente, esta Câmara Municipal está se valendo do

Sistema de Registro de Preços para a aquisição de material de limpeza, o qual será comprado quando

da sua necessidade.

Tal definição está prevista na Nova l.ei de Licitações e Contratos:

Art. 6°, XLV - sistema de registro de preços:  conjunto de procedimentos para realização,
mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro
fomal de preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens
para contratações futuras;

A Lei de Licitações e Contratos reserva uma seção especial para acerca do Sistema

de Registro de Preços.

Art. 82. 0 edíta] de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta
Lei e deverá dispor sobre:
I -as específicídades da lícftação e de seu objeto. inclusive a quantidade máxima de cada
item que poderá ser adquirida;
H - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de sewiços, de
unidades de medida;
HI - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) quando o objeto for realizado ou entregue em Locais diférentes;
b) em razão da forma e do local de acondicioiiamento;
c) quando admitida cotação variável em razão do tamanl)o do ]ote;
d) por outros motívos justificados no processo;
IV - a possibilidade de o licitante ofere€er ou não proposta em quantitativo inferi
máximo previsto no edita], obrigando+se nos limitcs dela;
V - o critério de julgameDto da lícítação. que será o de menor preço ou o de
desconto sobre tabe]a de preços praticada no mercado;
VI - as condições para alteração de preços t.egistrados;
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Vn - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem
cotar o objeto em  preço igua] ao do licitaDte vencedor, assegurada a ppeftrência de
contratação de acordo com a ordem de classificação;
VIH - a vedação à participação do órgão ou entidade em tnais de uma ata de registro
de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tíver participado,
salvo  na  ocorrência  de  ata  que  tenha  i.egistrado  quantitatívo  inferior  ao  máximo
previsto no edital:
IX - as hipó.eses de cancelameDto da ata de regístro de preços e suas consequências.
§ 1° 0 critério de ju[gamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser
adotado quando for demonstrada a inviabi]idade de se promover a adjudicação por
item e for evidenciada a sua vaotagem técníca e econômica. e o critério de aceítabi]idade
de preços unitários máximos deverá ser indicado no edital.
§ 2° Na hipótese de que trata o § 1° deste artigo. observados os parâmetros estabe[ecidos
nos 88 1°. 2° e 3° do art. 23 desta l.ei. a contratação posterior de item cspecír]co constante
de gi.upo de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vaiitagem
para ,o órgão ou entidade.
§ 3° E permitido registro de preços com indicação [imitada a unidades de contratação,
sem indicação do total a ser adquirido, apems nas segtiíntes situações:
I - quando for a i)rimeira licitação pai.a o objeto e o órgão ou entidade não tiver registro
de demandas anteriores;
11 - no caso de a]imento pet.ecíve[;
111 - no €aso em qüe o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens.
§ 4° Nas situações reftridas no § 3° deste artigo, é obrigatória a iDdicação do valor
máximo da despesa e é vedada a participação de outro órgão ou etLtidade na ata.
§ 5° 0 sistema de registro de preços poderá ser usado para a contratação de bens e
serviços, inc]usive de obras e seiviços de engenharia, observadas as seguintes condições:
I - rea]ização prévia de ampla pesquísa de mercado;
11 - seleção de acordo com os i)rocedimentos prwistos em regulamento;
IH - desenvolvimento obrigatório de rotim de controle;
IV - atualização periódica dos preços i.çgistrados;
V - definíção do período de validade do registro de preços:
VI - inc]usão, em ata de rçgistro de preços, do [icitante que aceitar cotar os bens ou
serviços ein  preços  iguais aos do licitante vencedor na sequência de classificação da
]icitação e jndusão do ]Ícítante que mantiver süa proposta orígiml.
§ 6° 0 siste]m de registro de preços poderá. m foma de regu]amento, ser uti]izado nas
hipóteses de inexígibilidade e de dispensa de ]icitação para a aquisição de bens ou para
a contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade.
Art. 83. A ezístêncía de preços regístrados implicar.á compromisso de fomecímento nas
condições estabe]e€idas, mas não obrigará a Admínistr.ação a contratar, facultada a
rea]ização de li€itação especírtca para a aquisição i)retendida, desde qt]e devidamente
motivada.
Art. 84. 0 prazo de vígência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá
ser prorrogadog por igua] período, desde qüe comprovado o preço vantqjoso.
Parágrafo único. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabe]ecída em conformidade com as disposições ne]a contidas.
Art.  8S.  A  Administração  poderá  contratar  a  exectição  de  obras  e  serviços  de
engenharia  pelo  sistema  de  regístro  de  preços,  desde  qtie  atendídos  os  segtiintes
requisitos:
I - existência de projeto padronízado, sem complelidade técníca € operacional;
11 - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.
Art. 86. 0 órgão ou entídade gerenciadora deverá, na fase pr€paratória
]icitatório, para fins de registro de preços, rea]izar procedimento ]
de registro de preços para, nos temos de regulamento, possibilitar,
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de 8 (oito) días úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e
determinar a estimativa total de qtiantidades da contratação.
§ 1° 0 procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quaJido o órgão ou
entidade gerenciadora for o único contratatite.
§ 2° Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e
entidades poderão aderir à ata de i.egistro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:
I -  apresentação  de justir]cativa  da vantagem  da  adesão,  inc[usive em  situações  de
provável desabastecimento ou descontinuidade de setviço público:
11  -  demonstração  de  que  os  valores  regístrados  estão  compatíveis  com  os  valores
praticados pe]o mercado na forma do art. 23 dcta l.ei;
111 - prévias consu]ta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.
§ 3° A facu[dade conferida pe]o § 2° deste artigo estará limitada a órgãos e entidades da
Administração Púb]Íca fédera], estadual, djstrital e municípa] que. na condição de não
partícipantes,  desejarem  aderir  à  ata  de  registro  de  preços  de  órgão  ou  entidade
gerenciadora féderal, estadüal ou distritaL
§ 3° A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não parti€ipante
poderá ser exercida:   íRedacão dada De]a Lei n° 14.770. de 2023`
I  -  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  féderal,  estaduaJ,  distrita]  e
municipal, relativamente a ata de regístro de preços de órgão ou entidade gerenciadora
fdera[, estadua] ou distrita]; ou   ílnduído De[a l.ei n° 14.770. de 2023`
H - por órgãos e entidades da Administração Púb]ica municii)a], relativamente a ata de
regísti.o de preços de órgão oii entidade gerencíadora munícípal, desd€ que o sistema de
registro de preços tenha sido formalizado mediante licítação.    ílnduído Dela Lei n°
14.770. de 2023`
§ 4° As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2° deste artigo não
poderão exceder, por órgão ou ei]tídade, a 50% (cinquenta por cento) dos qüantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados m ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
§ 5° 0 quantitatívo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o
§ 2° deste artígo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantítativo de cada
item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos
participantes,   independentemente   do   número   de   órgãos   não   participantes   que
aderirem.
§ 6° A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do Poder
Executivo fderal por órgãos e entidades da Administração Púb[ica estadual. distrita] e
municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de  transferências  voluntárias,  não  ficando
sujeita ao limite de que trata o § 5° deste artigo se destinada à execução descentralizada
de programa ou projeto féderal e compi+ovada a compatibi]idade dos preços regístrados
com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 desta Lei.
§  7°  Para  aquisição  emergencial  de  medicamentos  e  materia]  de  consumo  médico-
hospíta]ar por órgãos e entídades da Administmção Púb[Íca fdera], estadual, distrital
e municipa], a adesão à ata de regístro de preços gerencíada pelo Mínistério da Saúde
não estará sujeita ao limite de que tt.ata o § S° deste artigo.
§ 8° Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública fideral a adesão à
ata  de  registro  de  preços  gerencíada  por  órgão  ou  entídade  estadua],  distrita]  ou
municípal.

lise dos supracitados artigos, depreende-se que o sistema de registro de preço é

utilizado para t `as vezes que a Administração Pública tiver necessidade de realizar compras
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futuras.Impõeregistrarquenãoexisteobrigatoriedadedoentelicitanteadquiriraquantidadeprevista

no edital, mas, sim, quando preciso for adquirir o bem licitado, ser com os fomecedores vencedores

do certame por condições pré-deterrinadas.

Art.  83.  A existência de  preços  reristrados implicará  compromisso  de fomecimento  nas
condiçõesestabelecidas,masnãoobrigaráaAdministraçãoacontratar,facultadaarealização
de licitação específica pai-a a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

Como bem salientado pelo mestre MARÇAL JUSTEN FH,H02:

"Embora não aluda à natureza contratual do registro de preços, a definição reconheceu que o

documento que fomaliza o resultado da licitação do SRP apresenta natureza vinculativa e
obrigacional",

Também  merece  destaque  que  o  Sistema de  Registro  de Preços  é possível  para a

contratação direta, confome visto na letra de lei. Assim, a utilização do Sistema de Registro de Preços

guarda compatibilidade com a dispensa realizada.

A  utilízação   deste   conjunto  de  procedimento  administrativo  configLira  enome

vantagem,  pois  através  de  uma úrica  licitação  poderá  ser realizada tantas  quantas  contratações

necessárias, possibilitando uma contratação imediata qLmndo constatada a necessidade.

Ademais, a contratação dos bens - material de limpeza - são comuns, sem maiores

específicidades que tomem únicos os bens adquiridos.

Com relação às exigências do Art. 82 da Nova Lei de Licitações e Contratos, a

minuta do edital prevê a quantidade máxima dos produtos a serem adquíridos. Não há possíbilídade

de variação de preços para entregas em lcx)ais díferentes, poís todas serão na Câmara Muricipal de

ltabaiana/SE. Acrescente-se também a vedação expressa para a licitação carona por outros entes.

Nota-se que o edital não prevê a possibilidade de oferec€r proposta em quantidade

inferior a mínima, faculdade do ente licitante.

Desta maneira, atesta-se a legalidade da utilização do sistema de reristro de preços.

2 JUSTEN FILHO. Marçal. Comentários à Leí de Licitaeões e Contratacões Administrativas. 2! ed.

2023, pág. 1197
son Reuters:
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2.2. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRI0S PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA - ARTIGO

72 DA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS.

Quando da possibilidade de contratação díreta como a que esta Câmara de Vereadores

está realizando, o Legislador deteminou que fossem obrigados os documentos listados no art. 72 da

Lei n° 14.133/2021.

Art. 72. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I -documento de fomàlização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise
de riscos, termo de reférência, prQjeto básico ou prQieto executivo;
11 - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art.  23 desta
LÊi;
111 - parecer juridico e pareceres técricos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV  -  demonstração  da  compatibilidade  da  previsão  de  recursos  orçamentários  com  o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII -justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo  único.  0  ato  que  autoriza  a contratação  direta  ou  o  extrato  decorrente  do
contrato  deverá  ser  divulgado  e  mantido  à  disposição  do  público  em  sítio  eletrônico
oficial.

Por ser este parecer jurídico o  último  ato da fase preparatória,  então  neste momento

procedimental  há de anahsar somente os documentos  previstos nos  incisos  1  e 11  do  artigo retro

mencionado há somente a analisar.

Com relação ao documento de fomàlização da demanda - percebemos a sua existência

no processo administrativo e que demonstra a necessidade, j ustificativa, quantidades dos itens a serem

contratados.  Afinal  de  contas,  o  material  adquirido  serve  como necessário  para  a realização das

atividades administrativas, haja vista o material ser necessário para manutenção das atividades e dos

serviços prestados pelo Poder Legíslativo Múnicipal.

Ainda no  incíso  1,  necessário  salíentar que  o  Estudo  Técnico  Preliminar - ETP  é

facultado nos  casos  de  contratação  através  de  dispensa pelo baixo valor,  consoante pievisto  por

lnstrução Normativa n°. 58/2022 e na Resolução n° 03A023 desta Câmara de Vereadores de

tivamente:

Art. 14. A elaboração do ETP:

\
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I -é facultada nas hipóteses dos incisos 1, 11, VIl e VIIl do art. 75 e do § 7° do art. 90 da Lei
n°  i4.133, de 2021; e

Art. 3°, § 2°. A elaboração do ETP será facultativa nas hipóteses dos incisos 1, H, VIl e VIIl
do artigo 75 e do § 7° do artigo 90 da Lei Federal n° 14.133/21 ;

Porém, há no procedimento admiristrativo o Termo de Referência, a qual a definição é

Art. 6°, inciso XXIH:  - temo de referência: doamento necessário para a contratação de
bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os qLiantitativos, o prazo do contrato e, se for
o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b)   fundamentação   da   contratação,   que   consiste   na   referência   aos   estudos   técnicos
preliminares conespondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato
das partes que não contiverem infomações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e)  modelo de  execução  do objeto,  que  consiste na definição  de  como o  contrato  deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada
e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fomecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciai s, das
memórias de cálculo e dos docLmentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados
para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento
separado e classificado;
j ) adequação orçamentária;

a seguinte:

Da  análise  do  referido  documento,  temos  que  todos  os  requisitos  exigidos

foram  observados  pe]os  membros  da  equipe  de  apoio.  Isto  porqu€,  a  aquisição  de

materiais   elétricos   e   e]etrônicos   são   essenciais   e   de   natureza   contínua para   o

funcionamento de uma Câmara de Vereadores, poÍs garantem a infraestrutura básica

para as atividades legislativas e administratívas.
No  tocante  ao  inciso  11  -  estimativa  de  preços  -  a  consulta  foi  realizada junto  a

fornecedores locais através de consulta de orçamentos em três empresas distintas. Com relação

aos valores de aquisição, as ciffis a serem desembolsadas paia deteminado produto devem ser as

junto aos fomecedores locais.
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2.3. DAS CONTRATAÇÕES EM VALORES INFERIoms A R$65.492,11  (SESSENTA E

CINC0 MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E D0IS REAIS E 0NZE CENTAVOS) - DA

DISPENSA EM RAZÃO D0 VALOR.

Como já demonstrado, a contratação dos serviços e bens será mediante dispensa em razão

do baixo valor, nos termos do art. 75, inciso H, da l.ei n°.14.133/2021.

Sobre a dispensa em razão do valor, está previsto:

Art. 75, § 1° Para fins de aferição dos valores que atendam aos limítes referidos nos incisos
1 e 11 do caput deste artigo, deverão ser observados:
I - o somatório do que for despendido no exercído financéiro pela respectiva unidade gestora;
11 -o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais
aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

0 citado parágrafo traz requisitos cumulativos a serem rigorosamente observados.

0 primeiro é que o somatório das contratações leva em consideração todo o exercício

financeiro, isto é, valerá para todo o ano de 2026 deste Poder Legíslativo, não podendo ultrapassar o

teto de gastos anteriomente descrito -R$65.492,l l (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e

dois reais e onze centavos). A contratação estimada por este Poder Legislatívo é de R$ 16.000,00

(dezesseis mi] reais).

Em consulta junto a Resolução n°. 267/2011  do TCE/SE, temos o enquadramento do

item 30.00  -  MATERIAL DE CONSUMO e sub-elemento despesa 30.26- Materia] elétrico e

eletrônico.

Por fim,  cumpre  atestar que há no  pra¢edimento licitatório  informações a respeito  da

disponibilidade orçamentária para pagamento regular das despesas efetuadas.

•    Unidade orçamentária: 0101 -Câmara Munícípal de ltabaíana
•    Projeto/Atividade: 2001/2026 -Manutenção das Atividades da câmara Municipal
•    Classificação Econômica: 33903000 -Material de consumo
•    Subelemento de Despesa: 33903026 -Material Elétrico e Eletrônico
•    Fonte de Recursos:  15000000 -Recursos Não vinculados de lmpostos..

É a fundamentação. À conc[usão.
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3.   CONCLUSÃO

Por    todo    o    exposto,    esta    PROCURADORIA    JURÍDICA    0PINA    PELA

LEGALIDADE do procedimento administratívo analisado, alertando a necessídade de dívulgar

aviso em sítio eletrônico desta Câmara de Vereadores, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteís,

com especificação dos obj etos pretendidos, a maniféstação no interesse em obter propostas adicionais

de eventuais interessados e; divulgação dos extratos dos gastos junto ao PORTAL NACI0NAL DE

CONTRATAÇÃO PÚBLICA -PNCP, tudo confome Art. 75, §3° e 4°, da l.ei n° 14.133#02|3.

É a conciusão. À apreciação superior.

RAFAEL RAMOS ELOY
Procurador Legislativo

3 §  3°  As  contratações  de  que tratam  os incisos  1 e  11  do caput  deste artigo  serão preferencialmente  precedidas  de

divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) djas úteis, com a espcx;ificação do objeto
pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados,
devendo ser selecionada a proposta mais vantaj osa.

§ 4° As contratações de que tratam os incisos 1 e 11 do caput deste aTtigo serão preferencíalmente pagas por meio de cartão
de pagamento, cujo extrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público no Portal Nacional de Contratações
públicas a>NCP).
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